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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
SubseGretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

•

,•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE PEDRA
BONITA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

coNvÊNIO N°: MG-31365/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede .no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE PEDRA BONITA, com sede na Rua Leopoldino de Almeida, nO 12 - Centro, Pedra Bonita-
MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador OSMAR PEREIRA RAMOS, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei 0.° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

I.'1 eSlimular a produção, captação e dissermnação de mformação de interesse dos legIsladores braSIleiros,
~ de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .
,
1.2 - É parte mtegrante deste Convêruo o Regulamento de PartiCipação do Programa Inter1egis, publIcado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convene-ntes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGIW;N!)I;
INTERLEGIS. conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~
lfj'iftEI$LEGIJ
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II - incentivar o desenvolvimento. e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmCÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - Sào atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir a' normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

tf
NTERLEGIS' divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

.

V.- adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rorn regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VIl- manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais .no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA TNTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/981010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERJCANO DE DESENVOLVIMENTO (3ID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
CASA LEGISLA TlV A deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
es ou servidores responsáveis pelo recebimento e administraçào dos equipamentos e programas

os no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA TNTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer porimpericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA TNTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~p~
Osmar pereira 'Rumos ,- o

Vereador I Pra.slderTte
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

[ - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

scisão do presente Convênio poderá se dar:

- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes,-mediante notificação escrita enviada com, no
/" mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11. pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação ..

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

~Vl PtE-v~O
Osmar: /2ereira rJ(.amoB _-

Vereador I PresidentG .

ViinN ;.S4~;.xa:,,"l~~iih'á .do .Fe.j~l' Óne:) (:B:íj4~~~1ífi5Y'6~ê~B~~oLt;"5:fjt}g,fi~lasíI ia
._.. .-- .~ - -
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma reswnida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

f~.

Brasilia,A1- de ~ de 2004.

~41> ~ .~ ~,

~ n ;)
'~A .o~~~0J (VyvQV)

Petrônio Barbosa Lima Carvalho ~reador Osmar Pereira Ramos
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI Presidente da Câmara Municipal de Pedra Bonita

•
Testemunhas:

i-/~.
Victor Guimarães Vie1Ta
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa InterIegis - SSEPI

Representante
--galileo V

Seo.ElI

~~!v.!~cil'.~l de Pedra Bonita
r de OliMlra
vo da CAmatll
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

p~------_._.--_ _-_ _ ..-
Osmar I2creira rJ<amo8

Vereador I Presidente

6
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BONITA

Equipamentos:

~.':,

•

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• he~a de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
/tlVlruS. '

Osmar pereira rr<amos
Vereador J Prasídellte
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BONITA - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Pedra
Bonita:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Gi'tllLfO VITon DE OUVE!

c

~~~~~ô~~ ~if~\'tBlf:w:r~1~Ji~~l)~'PWiJ[,"'Íi"fi~~
SECRETARIO t:-X<:_ [ ] atestar instalação
cvn O DA CÂMA (3J)3 íli-2_ 9233 treinamento

AVXILIAR DE SECnE_ D<1 atestar instalação
DA éDfle •. treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• ,
AS : 00 h.OflAS

4 - informa se a Cãmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Municipio: Sim
~ 1fIIN,'7 ~ :r /ko V v

<1. DI ". Osmar Pereira Ramos
Câmara Municipal de Pedra Bonita

Este fonnulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasi/;a - DF - CEP-70/65-900.

DNão 0
[R]Não D

o
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Assinatura

Em ClISO de SIM no camllO anlfrior. atrihua um couceito.

(Muito Dum. Dom, Rc~ular, Ruim) M li ITO BOM

LUCIO GUERRA E SILVA

Técnico:

BD 1013900961 J

D212243000025

11\'040700312 0 O \0\

yto ,~
CSI05043S53U6722 >t O I\.

FOR/I.fUL4RlO lJl:, ACJ::rrAçÁO DE EQU1PA:"ff:NTOS
Câmara Municipal

, Jiulstrado curso de 3 hOl'as7

I',.r'"
~:.
'~os dos cquipamcntos recehidos:
à,Impressora Laser Lcxmark modelo E32J

" \'acllcs:
. ,taCAM I'OllNSTALADA E CONFIGURADA COM SUCESSO.

h,".-" > . .~:pque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respello,
""stalação efetuada e/ou condições futuras de funcionamento do ambiente) ,

H(~:_~~~t:;"~<"'~ . .- : '
, '[aro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equ' mentos acima'

"cificados. "

• --.".L _

'~~~~;j~f~""'

, Microcompotlldor Novadal. NIW500A260Z
~".

"I,::
;,:Num.Séri ••Mirru: OOJ2Y6G6 st o IA-

Município:

PEDRA BONITA

, >ome do Respunsável jUllto ao Programa IlItcrlegis:
, i¥í;i.:

ALlLF.IJVITOR DL OLIVEIRA
:'i<' :~ssoa autorizada peln Câmara que está realizando () aceite)
'~'t.:•.

"'istêncla Técllica
~presa :

oój~'" ..

lNFORMATICA

'~do Federal

:~,>
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ESPÉClf:: Con,..:nio n": l>1(i..11294/211114- INTERI.EGIS cclchmdo
enlre " Ccmro de Inrormáliea c Procc".amenlu de Dado, do Scnado
Fedeml _ PRODASEN. nlunndo COmO0rgão E.crUlm do Pr,,<,rama
lnlerlegi, e n Climam Munieipal de Alto kquilib:l ..MG; OBJETO'
f:,lcl>clceer e ""g;ul:rra panieipaçan da Ca.••, Lc~"I'l,,'a no Programa
Inlttlcgi,: MODALIDADE, No< lerm"" do d"p,,'t" no An_ 25, d.
Lei n" 8.66(,. de 2Ii06/III'JJ. bem como ~u'" nllcraçi1cs, DATA DE
ASSINATURA, 2~1l~'2(~)4: V1Gtt\'CJA' A partir da data de ,IS.
,inalura. "n" "iit"nciD cq"ivalenle â dum,~o do Programa Inlcrlegci,:
SI(,K"'TARIOS: Pdo Scn~rlo Fede",1 . PRODASEN - Lu",', Sr.
Pelronio Darho.'" Lima Car.'a\h" . Dirctor-Ewculivn; Pelo Cc"ve.
"i"do, \'crrndol' Pedro (iripp. P,e,idcme da Câmara Municipal d~
A!lo Jcquilib;\-MG. .

ESPÉCIE: Con',;nio 11":MG-31295':OO4. I:-ITERLEUIS. eelebmd"
enlre o Centno d~ Infilnn;\li~n C Pro~=nmento dc Dados do &nad"
Fedem! . PRODA$E:-I. Dluundo com" l)r.,;~o r~~""U1ordo Programn
Inlerlegl' c fi C;imar" Munic;pal de Amc~í.MG: OIlJETO: ESUlbc.
lceer e regula, a pnnici •••,,~o da C,,'a Lelii<lali''3 no Pmg"""a In-
Icrlegi,,: MODAUDADE: N,,, ICl1TIOSdo dISp<J>IUno Ar!. 25. da Lei
n" H.666. de 2110MI'I'Il3. hcm como "uo.' n1tera,õe.;; DATA DE AS-
SINATURA: 071l'W2004: VI(;I~:>I(;IA: A panir ria dala de a"SiOalum.
com yit!ência e4ui"(lienle ;\ dumça" do I'IOBrarna Imerlegi" SIG-
N,\TARlllS: rdo Senado F",lernl • PRODMiEN . E>mo. S'- rc-
lroni" llarh<>..aLima ClID'3lho _ DiretM_r~,ccllti,'o, Pelo Co~"eniadn.
Vereador \Valtcr J,Ké de Almeida. p(""ideme da Cãmara Municipal de
Araçai-MIJ.

ESI'EC1E, Co,,,.'.:nio li": Mti_.112QW2004 - INTERLEGIS. eeleh",do
colre " Centro de Inlimnâllea c I'rnce'~a1"crllO dc Dado, do Senado
Fedeml _ PRODASEN, aluaodo corno 0"1"\" E'Ccutor do Progmma
lntcrlegi' e a Câmara Municipal de .•\mcitabo-MG: OBJETO, E,-
la\x:lccer e regular" p.nicip:IÇftn d. C•.,. Leg"lal,,'a no Pr<>grnma
Inler\ct!I<: ,\10DAUIlAOE; Nn< Imno,. du d"posto no An. 25. da
Lei n" K,M6. de 211I1NNY.l, bem eomo ,uo.' "llerae.ics: DATA DE
ASSINATURA: 2710512004: VIGtt\'CIA: A panir da daw de as_
sinalU'''-. fo"' ,'ig.:ncia equl''IIlentc iJ dumeão do Programa Inlcrlc!,is:
SIGNATAR10S: Pelo Sen;loo Fedcml - PRODASEN . Exo",. Sr.
I'elronio l"larl><><JlLima Ca""'IIlho . Dirclor-G.ecuti,'o: Pelo Co,,'e-
oiad". Vereadom Maria Aparecida d. Soou Araujo. Pre,idcrllc da
Cãmara Municip,l de A'aeilah •. Mf;.

ESPEClE: Con"ênio nO:MG.312'JW2I')(l"I -1:'-lTERLEGIS. celcbmdo
enlre n Ccntro de Inr"nllÍltieo e Pn,ec-"",meoto de Dactm d<..'Senado
Federal _ PltODASI;N, aluaodo C<lmOÓrglo Exeeuto, du Programa
ImerieBis e " Câmara Municipal de Ar~irila-M{j: OBJETO: C,ta-
hclccer e reBulor a participa,ão da (;11.'" Lcgl<i<lti,'a no Programa
hllerlegi~: MOD ..••uDAnE: Nos lemlo, do di.<p•.l'Io "O An. 25. da
I.ei n" ~.fl(,(,. de 2Iif){,/1(,\9.l. I'>emeomu ''o" alteraç""": DATA DE
ASSJNATURA: 171{)f>12111l4:VIGENeIA: A p;lrtir da data de as-
,ioalllm.. ~om ,'igêrocia c'quivaknle Il dura,ão do PJ'\ll'mma bte,iegi,:
SIG~ATARlnS: Pdo Senado Feder"1 - f'RUlJr\SEr-; - bmo, Sr.
P~lrl,nio I"larh"", Limo Car\'alho _ Dirct(l:-EweUli •.o: Pelo Con,.e-
oiodo. \'crC.1flo>rAhner JI),,; re!:,o L.enk, Presid""'e da Câmara Mu-
ni,ipal de Argil'Íla_M(i

ESPÉCIE: COl""~oi,, n": M(i-3l3u31211114_ 1r-,'TERLE(iIS, celcbrado
entre (I Cenlro de lr.rormálka e Proce"anlClllo de Dad", do Senado
Fedeml _ PROD .•\SEN. atuando Como Órgill1 E",cuto' do Progmma
Inleriegi~ e aClimam Munieipol de Bum lordim de Min"s-MG: OB-
JETO: E~labelecer C ,,'sular a p;lnieipa,i1o d3 Co.", Legi,lalÍva no
Progmma Imerlegi<; .\10DA !.IDADE: N"" K7mO' do di'l""lo no
An. 25. da u,i n" H,f>t>(,. de 21106119(,\3.bel!' col1lll ,uas alteraçi\es:
DATA DE ASSIN .•\TUR,\: 15!06J2004, VIGENCIA: A pMir da data
de ""ioamra. C')l',tyig,;ncin equi,'alenle il dumçilo do Programa Ir.-
",rlesi~: SIGNA.TARIOS: f'dn Senado Feder"l - I'RODASEt\' - r~~-
mo. S,. PelrOnio fiarho'" L1m" Cln'alho - Dlrel(l[_Exeeullvo: Pelo
C"",'enindo, Vcrend,lr E\'crnldo 1;.'ped;IO Al,,<"<,Pre,ideme da Cã.
mam .\1"oieipnl ,ie B'llll Jardim de 1>lina.,-,\IIG.

ESPI:ClE; Cr"l"êoin o": MG ..,I]f){,/2004. JNTERLf:GIS. celebrado
enlTe o Ceotro dI' I"r"""iitica c I'f"cC'S.•••~rncnlo de Dado, do S=do
Fcderal _ PRODASI;N. amando c"mo Ól]iio breulnr du Programa
Interlcgi. c a C:\mnm Municipal de BOlumirilll-MG: OBJETO: C<,-
tabeleec, e regular a par1icipaçil,\ da ClL<l!L.egislm;.'a 00 Pro!'f'lma
Inlerlcg.i~: MODALIDADE: 1'0, ,ermO'!-do di,posto no An. 25. da
I.ei n" K.(,(>l'>.de ~1/116!1'1"~. bem com<>,ua, altera<;"ÕCS:[lATA DE
ASSINATURA: 2}IOI,'2()().l, VI(iENClA: A parl;r da data de 0-'.
,iooto",. ,"OTll,igén"iu equi'-oieolC Il duração do P"'gra.ma Imerlegi-=
Slüt\'ATÁRIOS: I'cI" Senado Fcderal - PRUDASEN - Exrno, S,-
PClmnio lJarh<>!>.~l.ima l:a"",11>o _ Diretor-Execuliv,,: Pelo Con'"C-
niaM" VerClldor Rcuhcr de Mou",. I'rC'idenle da Camam Municipal
de lIowl11;ril11-MG.

ESf'ÉClE: Convcnio n": MG..,I()I,i2n(H - INTERlf:GIS. celebmdo
enlre o Celmo de Inlnrm.1IiC1lC Pmce'';J.tlICn1o de Dados do Sel'l3do
Federal. PRODASE:>I. alu,"oo ",'mo Órg;iO E.w"utor do Pmgrama
Inlerlegl' c " C.;mam Muoieip.~1 de Cana Verne-MG: OBJETO: Es-
tabelecer e regul"r a p"'lil'ipnc",o da ("11-<,,'Le~"lallva no Prol;f1l-tlla
loterlcgi,: MODAl.IDADt:: N", le",,,,, do di'l"lSh' no An. 25. da
I.ei ". ~.61>('.de 211()(,iI993. bem ,'on", '113' "ilemçõc,: [lATA DE
ASSINA'IUI( .•\: n7/c)N21103: \"l(iENC!.": A panir da dala de "'-
,inalum. eom \'igcncia "'lui'alenle 11dumçin do Prng",ma lnleriegi,:
SlliNATÁRll.lS, PeI" Senado Fedeml . PRODASEN - E,mo. Sr,
Mario U,,,;o Lacerda dr Medeio" . Dircl<'r-E~eellti •.o: Pelo Con-
veniado. Ve""Cld"r Fahrieio ,Ic MOl'ae,. Presidemc da Câmara Mu-
nicip.,1 do:: Cana Vcrde-M(i.

ESPÉCIE: Con'-cnio n': MG_31J1-t121104- 1,,"'lERl.E<.jIS, eelebmdo
entre" CCOlm de IOrOrmaliea c Proc",'a,"emo de Dado, do &nad"
Froeml _ PRODASEN. atuando cOm<>Orgi\o) [.'ccutor d(l Programa
In:erlegis c a C;imara Muoicipal de Ca,calh" Rico.MCi; OBJETO
E,tahelccer c regular a partic;po,!.o da C,-<a Legi,lativa O<l Pm!='"Onm
lolerIc6<: MODALIDADE: Nos lC'fTOO'do di'l""'lo no An. Z5. do
Lei o"-~.6M. de 2liWI'.l9J. bem comu ", •• nI1c",ç~e,: D..\TA DE
ASST:-IATURA: 1l711)(i/1OO4:VIGÉKCIA: A panir da data de a,-
~inolura. com "igenei. equi.'oicnle â du",ç<l:.,d" Progmmll IOlcrkgi,:
SIGNATARIOS: Pelo Seoodo Fed~r.,l - PROI)ASEN - E~m", S,.
Pe\rôoio Barbosa 1.ima Car,alho . OirelUr.E.,e..:uti.'o: Pelo, Cor,,'e-
l"odo. Ve"",dor Tene"rio Leile. P=ideme ,ia Câmam Municipnl de
('-"-<caihoRieo-Mü

ESPÉCIE: C""",'nio nO:Mü-3141\4'2004 -I:>lTJ::RLEtilS. ,e1d'rado
emre o Centro de Inlol"lTlâticae Proc"""mcnto de Dad", ,I" Senado
Fcderal _ PRODASE"l, alUnnd" eomo Órgão Exe('Utor d" I'n'I.'tm1I3
lot~rkgi, c a Câmara Municipal dc Cóm'lW Danta-M(i: l)(jJJ::TO:
E<1abdecer e regular a panieipaçlo da C"-'" Lcgi,lati"a no I'rngmma
lot•.•.k~i" MODAl.lDADE: NO'!-termn, do dISposto nn Arl. 25. d3
Lei n.-H.666. de il106ll<i93, hem,eol11O ~Ull-' ailera,ÕC'!o:DATA I)E
ASSINATURA: 07i1l61211fl4:\'I(;E:-ICIA: A panir da dnla de 0.'-
sinatum. com "igeoeia equi.ãlenle ÍI duração do P"'grama InIClIe~is:
SIGNATARIOS; Pelo SIT.ado Fedeml - PRODASEN • E,mo. Sr.
Pcui>oio Barbo,a Lima Ca"ãlho - Dirctor-[,eellli"o: Pelo C,,,,,"e-
nindo. Vereador Regi"aldo Smumino Cardoso. PrCl'idenle da Cãmam
Municipal de C,it-rego Danla_MG

ESI'ÉClE C.)n"ênio n" MG-J132i/20fl.l - It\'1ERL[(iIS. edehmd"
entre o Cen"o de InfonniÍliea c P""'e.",,mcnlo Je Dad", do Scnad<l
Feeeral _ pnODASEN. Oluando eom<l Órgilo E'L""lor do P"'8,"ma
lr.lCrlegi, e " Cãm"'" Mnn;cipal de De,eOOcn".M(j: OBJETO: E~.
labelee •.•.e regular a panicipação d" C"-<:I.Legislai i,," 00 ProlUatll'
Inlerie~is; MOD .••.UDADE: "los tcrm,,, do di<fl<l'ln no An. 25. da
Lei n'-S.6M. dc 211061)993. hem eomo <U.'Sahe",,""'>: DATA DE
ASSINATURA: 24105':'0()4: VIGENCl,\: A patlir da dnla de a"
,;nalum. ,0111.igcr,cia equi,alente ~ dum,ão do PmB",mo loterkgi~:
SIGNATARIOS, Pclo Senado Fedeml - I'ROOASEN - [xmo, Sr,
Petroni" Il"rbosa Li"", Ca"alho _ Dirclor_E.,ccuti,.o: Pc1n COI,,"C'
niado. Verendor T"",isio de "'mujo Um". Presidenle d~ C~",am Mu.
nicip,,1 cc Descobe"n-M(;

ESPÉCIE: Convêoio nO:MG'.,1329nOIl4 _ I"lTERL.EtJ1S. eclel>rado
em,e o Cemro de Infom'~lica c Proce",mento de Dado~ do &nado
Fedcml . PRODASEN. atuando NrnO Órgã" E\eeulor dn Programa
IOlerlegis c a Cima,a Munieipal de Entre Rios de ,\IIino1<-\I(;: OB-
JETO: hlabeleCl'r e rel'ular ~ p'~rtieipaçol..,da Ca", Lctlislal;,'a no
Programa Intcrlegi': MODALIDADE, No' lerm,)' d,' d;~I""IO no
Art. 25. d3 Lci o" 8.1>66.de 21101i11'l'l.,. !>em como >I,a, aheraç~:
DATA DE ASSINAnJRA: 0710612(104:V1(iENClA: A panir da dala
de l!,inalUm. co") "iit"neia equivalenle " ,iumçiln ,to rr~mma In-
l~rlecis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PIt()Il,\~I:N _ E,<.
mo. -S'- Pelroni" [!arr.'", Lima Ca"'IIlho . Ilirclor-E<eeuli,.o: Pelo
Con,'enindo. Vcrcador Nil"'n Vieira da COSia. Prc,i<k"w ,b Cilmnm
Municipal de En"e Ri", do: Mioas-MG.

ESP[C1E: Con • .:ni" n": M(j.JI33JI:'IlO4. INTERLEWS. ce1cl>rnd"
Cl1trc" Cemro de Inrormi;liea e Proe,•••."'menl<, dc [)nrl." d" Senado
Federal _ PRODASEN. atuando COl1lllÓrg~n E.<CC'Ulnrdo I'rograma
lnl•.•.ll:'"ri, e a Colmam Municipal de Frei Ino;:,;nci<l-.\IG: OI"lJETO
81110ckecr e "'!'Ular a p..l!lidpa,Ao da Ca'a ll>gi~lali,a nO Programa
!:l.lerlegl<; ,\10DALlDADE: NO!' ten"os do d"P,),IO 00 Art"25. da
Lei n" K.666. de 2 1106119<l-,.hem C<lmOSWlSalteraç6cs: DAI,\ DE
ASSINATURk 071O(,'2()U-t: \'IGÉNCIA: A I'"tl;r Ja dal.1 de a'_
,ina.1um. ,om ,;~ên~ill equi,'alente ;i dllraç~o ,In "'""lrama 1"lcrlegi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado rederal - PRUDASEN - Exroo. Sr.
PClrÔnio ll.mcsa Uma ("an'alho - llirelnr.E~eculi"o: Pdo Coo"e'
niodo. \"erend,.,.. NeI",n Dia, de Arailjo. Prc.,idente d3 Cilllara Mu.
oicipal de Frei Inoceneio-Mü,

ESPÉCIE: C"""êoio o": MG.JI407/21104 _ l1\'lERLEUlS. cdebrado
entre o ('entrO de Infom".tiea c Pr<lCe~'a"'eoto de 0.,,100. do Senado
Fedcral . PRODASEN. atuandn C"mO Órgão li-<e<:utordo Programa
Inter;e~is c a Câmara Municipal de JO"n6p"li,.Mli: OIlJETO: Es-
labd,-c-e, e regular a p,nicipação da Ca!-<lL~~i,luli.'a nH Programa
Imer:egL'; MODALIDADE: :-lo< tern,o, do d"I""IO no An. 25. da
Lei n° 1'.Mt{'>. de 21/il6ll'l'lJ, bem Cl'm,' ~ua' ahem,,",,,': 1l,\TA DE
ASSINATURA: 17/M/:'OO4: V1GtNCI,\: A partir da d'la de a,.
~;nalUra_,O:TI"ig,;""ia equi.'aleole ã dumeà., do Pmt!ll\ma Inlerit'gi,.;
SIG:'-lATARIOS: Pelo Senodo Fedeml _ PROI)ASEN - [xmo Sr.
Petrôn;ll !:lo,ho", Lima C;" •.lll~o . Direlnr.E'''''U1i,'o: I'd,) COI,,"e-
I,iarlo. \"""",d", .\1""",,1 Teixeirn lIoti'I~. I'"",idellle d" l);mJm Mu.
nieipal dc jo,,~oófl<lli,-M(,

[SP[ClE: Coo'~nio n': MG_JI.l4'1':'OI)4 _ INTERI.HaS. eelebrad"
entre o Centm de Inlormiitiea c ProCl,,~menlo de [)~dr,' d" Senadn
Federal _ PRDDASE"l. a1l1anoo eomll 01]<10 E,"eIlIM ,lo Pn'Bmma
Interle~is e a Cima", Municipal dc l.llmnjal-MG: OOJETO, £'ta_
belece, e reg;uIJr li panicipação d, Casa legislativa fl<) P"'llmma
lolcrlr~i,: MODALIDADE: No, termo, do di~p""to n" An. 25. d"
Lei n"-8.666, de 21106/19'H. bem cOmO ,ua' aitera,ões: 1),\"[,\ DE
ASSll\AllJRA, 171116'2U04:VI(,ENCIA: A panir da daTa de lL'-
SimllU11\.çom vigêneia "'lui"aknle ií dura,ão do Pr~rama 100erlcgi\:
SIGNATr\RIOS: Pelo Senado Froeral _ PROD."SE:-I _ E,mo, Sr,
Pelron;o Darbo,a Lim..•. Ca,valho _ Dirc",,-Exeeuli,'o: Pelo Cuon'.
oiado, Vereador Amimi" M"ni,", MOI'llcs. Pre,ideote da CÍlmllrll Mu-
oicipal dl- Laranjal_MG

ESPÉCIE: C""vêoio I": MG-JIJ50I?UO-1 - INIERLE<.;IS. eelebmdo
eotre o Ceotro de l"form;iliea e Prnee,,,,mentn de DaJo.. dn Senado
Fcdeml _ PRODASEN. aluaodo corno Orgão EJIL-CU1ordo Prnlllãma
Imcrle);i, e " Colmam Municipal de Mindu,i_MG: OIlJETO: Esta-
belecer e rq:ulal a panicipa<;ão da Casa i.egi,lali.-a no Prnt!fllma
Imerlegis: MODALIDADE: Nos 1~trJ>;)Sdn di'p,"'lO no Ar!. :'5. do
Lei n" KN>f>.de 211l1C>'19'iJ.bem eomo su"' alleracôcs: DATA DE
ASSINAllJll. .•\: 1,/06/2004: VIGÊNCIA: A I"'nirda dala de a,-
~ina1Ura.,om vigência C40i,."lcme io durao;•." d" P"'grama Inlerle,!!i,;
SIGNA1ARIOS: Pelo SCn;lOOFedeml _ PROOASEN • L<l11o Sr.
Pe1ronio BartxKa Lil11. Ca,...."lho - DirclOr-ExeculÍvo: PeI" Cor",e-
niado. Vereador .kl'i' Mareelo da Sika. Presidcnle da Câmara Mu.
nicipal de Mioduri-\1G.

ESPECIE: Coo,enio nO:MG.JI4(1'),'20()~ - INTEltLEGIS. celcbr.,dn
eOlre o Cemro de loformática c Processamenlo de Ondo< dn Senado
Federal _ I'RUIl.-\SEN. aluando eomo Orgão ExeculOr do Progmma
IlllcrlC(!i, c a Cãmara MlJllicipal de No"a Resende.MG: ODJETO'
L<tabelecer e regular a paniciparnn dn Ca"a Lcgi<lali"a no I'rogmma
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos lermo, do disposlo 00 An. 2~, da
Lei n" ~.(,(;(,. de 211Olí1l'19J. hem como ,ua' alierac"",: DA1A DE
ASSINATURA: 171O/i.-'21l11~:VIGÉ:-IClA: A parli, da da.la dc •.••.
,inalurn. çum ,igcêneia cqui"alIT.le à duração do Programa In\eriet!i':
Sl(iNATARIOS: Pelo Sellado FedcrnJ - PRUDASEN . E,mo. Sr.
Pelronio Ilam",a Lima Carvalho - Diretor.Exec"ti,'o; Pelo ComT-
niado. Vcreador RooC'."Id" I\parecido Co'ta. Pr",ideme da Câmara
Municipal de N,wa R"",nde-Mf;

ESI'I:CI E:rcon~~nio -no: W;:Ji365i:>i)()~~IN1ER LECiI". eelchrnd"
entrc o Cen1",'de'lnro:málica c'P"",e,,,'m,"'" de Dado<.do Se""d"
fedeml _ PRODASEK .. amando ""mo Orgâr> L,ccutor.d". P"'!'f'Ima
lolerlcgi., c a,ü'lmam Municipal' de Pedra Dor.ila.MG: OBJETO:
E<tahcl,'Cer c rc[!Ulara'panieipação da C",.'Leg:;sl.li.o"iiil Pro!--...--a",a
Interleg;,;; MUDAlIDADE: :'-los 1Crrno, do disposto on An, 25. da
Lei n' ~N>f>. d~ 21IfWI9'1.l. bem comn '''''.' "he:nçi\cs: DATA DE
ASSINATURA: 17If)1-.'21)()4:VIGÉNClA: A partir da dala de a,.
,in atura. ,orn vigeocia "'Iuinl1ente à duraç;io do Pmt!rama Inlerlegi,:
SU;NATARIOS, Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN _ E>mo. S,.
Petronio BOlhosa Lima. Cal"lalho - Direto,-ExecU1i~o: Pelo Conve'
niado. Vereado, O,mar Pe,...ira Rarnrn;. Presidenle da 'C•.,n,ra Mu_
,nicip,d'dc Pcdm Bunita-MG~ ,
ESPÊCIE: C",,\'~nio nO:,\1ü-3lJK4!2l}()4. INTERLEGIS. celebrado
entre o Ccnlm dc Inr,"'nálie,,- e P"",=ameI1l0 de Dado< do &nado
redeml . PRDDASEN. atuaodu COmOÓrgi\o E'<CUlor do Pmglãll1a
Inlcrle);i, e a Cãm.ra Muoicip~1 de São Jnão do ,\1anlcnil1ha-MG:
OB)ETO, I;":tbcicce, e re!!lIlar a parlicipaç." d~ Ca'a l.cgislali.'3 no
Pmgmmll Im<rlc~is; MOD.••.UDADE: Nos termos do di'p""t" no
,\n. 25. dn Lei n° ~.6/'('. de lll!l6119'13. bem com" ';ua; "ller~c""';
DATA DE ASSINATUR,\: 07JON21H14:V1GENCIA, A pmi, da dala
dc "",;n"tulâ. com "i«ência C<lui"aieme â dum,"" dn P"'l.,mn" I".
lerle!;il: SIGNATARIi)S, Pdo'Scoado Federal,' PRODASEN - b-
rno S,. l'elroni" Darh<"a L"na Ca,,'alllo - D,rcl"r-E.'''''Ull''': Pdo
(:no"""i",1". Vereador Du".al d"" Samos. Pr",ideote da C~mam Mu-
nicipal dc Silo>João do Mnntenin!la-MG

[;SpÊCII;: Co",'eni,' n": M(j-JI3881211()4. INTERLE(OIS. celehrado
entre" Cenlro de loformáliea c Proe~sS!'-"",nlOde Dado< do Sen.du
I'edernl _ PRODASEN. alll"odo como Orgão E.eeU1or do Prog.rama
lmeriqr;s c n ('âmam Municipal de São Seba<tiiio do :-1amoMo.M(;:
OlJJETO: Estabelecer e regular a panicipao;ào da C"-••••1 Legi,lali"a 00
ProlU"ma Inlerlegis: MODALIDADE: Nos lermo~ do dl'pmlo n"
Atl. 25. da L.ei 11",,_6(,(,. dc 2110611119.1.hem COmo ""'_~ al1emc.-.c"
DATA DE ASSINAnIRA: 07fl)(,'2004: VIGÉKCIA: ,\ pm,ir da data
d~"",;nalu"'. mil.' vigência equi,'alem~ :\ éura.ção dn Programa In-
lcriegi" SIGNAT,,,RIOS: Pelo Senndo Fede",] . PROD .••.SEN _ Ex_
mo. S,. Pelrô"io Barbrn<.~Lima C•.•.••"lh" . D;,elor.E.,,,,,u:;,,,,: Pd"
Co",~enindo. \'ercador Ramon PauEr.o Camo.'iro. Pre,idenle da Cl-
mara Municipal de S-io Seba'li •.o do Ma",nhiin-MG

ESI'I:C1E: C"",,,nio nO:Mü-JI3%<'2004 _ INTERLEGIS. eeJehmdc>
entre (I Ccntro de Inr"rm';lie," e Proce"anlento de Dado, do &naJlo
Federal _ PRODASEN. amando cume>Órgão E<ecUlor do Pm~ma
Inlerlegi., e " Cimara Municipal de Tr<', CoraçOCs-MG: OIiJETO
E.'lahci"""r c regular a p"nicip"~<l:o da C-OlaLegi,laliva no Progr:>ma
Inlerle~l" MOI.lAUPADE, N", termo< do d;,pu<to n" An_ 25. da
Lei n"-8.6/'('. de ::1/11(>.'1<19.1.h~m como """.allc-mÇr..,>: [lATA DE
ASSINATURA, 2510512f)lM, \,l(;ÊNCIA: A parlir da d,"a de ~,.
,iomu,". com vig.:neia equivaleme á durnçãn du Pn'!,'T"'''' loterlc-gis:
SI(;:-IA1 ARIOS: Pelo Se""d" Feder<.! - PROD,\SEN . E<,"" St
Pclr,;ni" Barh<'o;a lima c..,....alho - Direlor-E.<ec\lli\'o: Pelo C"n"c-
niodo, Vereador J",ê Carlos Ferreira Gom"", P=idcole da C?.mnm
Munioipal dc Três Coraç<'.es-MG

ESPEClE: Con,êr.io r{': MG_lIJ9712004 - I;>.ITERLEGIS. eelebrado
cotre o Cem", de In\ormálica c Pmc"" ••••",enlo de Dados do Sent.do
Federal _ PRODASEN. "mando comO (),-gão Exccum, dn P"'b""m~
lntcrlcgi! e a Câmam ~1uoieipal do Uooi-MG: OI"lJETO, Estabeleccr
e regular a p"-I1ieipa,ilo da Casa L'1"islali"a ou Progra.ma Interlej;is:
MODALIDADE: N", lermO'!-do di~prKIOno An. :'5. da Lci 0° R.<'>6<i.
de 211ll6I1'1QJ.hem como ,ua, a1temcõc': DATA DE ASSINAI1JRA:
fl71()(,120()4:VIGÉKCIA: A partir da dala de a"inalum. e.om ,'igência
"'l"i,'aicnll' â duração do Programa Ir.lerlcgi,: SI(;NATAltIOS: f'cio
Senndu Fedeml . PRODASE!\' - Exmo, Sr. Pem;nl<' Dam,,," Lima
Can-alh" . Direlo,-E<cc\lli,'o: Pd" Con,eniado. Vcreadu, J",é l;e-
mldo M.rtin, Souto. Pr..,.iéenle da Camam Municipal de Uhai-M(j.
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~.iX~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pedra Bonita
Rua Leopoldino de Almeida, na 12 - Centro
Pedra Bonita - MG
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